
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a concessão da 
Medalha de Mulher Empreendedora 
“Ana Abelha” à Ilustríssima 
Senhora “Marta dos Santos de 
Gennaro”. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" à 

Ilustríssima Senhora “Marta dos Santos de Gennaro” por sua atuação de destaque 

no ambiente empresarial sorocabano. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 08 de outubro de 2025. 

 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Nascida em 23 de abril, na cidade de Salto de Pirapora, mudou-se ainda 

criança para Sorocaba, aos nove anos de idade, após a precoce perda de sua mãe. 

Essa experiência de vida marcou profundamente sua trajetória, moldando sua força, 

resiliência e determinação. Desde cedo compreendeu o valor da dedicação e da 

superação, qualidades que se tornariam pilares de sua vida pessoal e profissional. 

Formou-se em Direito pela Faculdade de Direito de Sorocaba (FADI), turma 

de 1987, e, posteriormente, buscou especialização em Direito Empresarial na 

tradicional Universidade Presbiteriana Mackenzie, em São Paulo. Essa sólida 

formação acadêmica lhe conferiu não apenas conhecimento técnico, mas também 

segurança para enfrentar os desafios que viriam em sua jornada como 

empreendedora. 

Desde 1994, atuou como diretora financeira da Gráfica e Editora Paratodos, 

empresa de destaque em Sorocaba. Em 2011, com o falecimento de seu marido, 

Teddy Nelson de Gennaro, assumiu integralmente a administração da empresa, 

consolidando-se como uma liderança feminina no setor gráfico e editorial. Sua 

atuação visionária e firme permitiu a continuidade e o fortalecimento do negócio, 

conciliando tradição e inovação, e reafirmando seu papel como uma mulher 

empreendedora de referência na cidade. 

Mãe dedicada de Teddy Nelson de Gennaro Junior, sempre soube equilibrar 

a vida empresarial com os valores familiares e sociais. Ao longo dos anos, também 

se destacou pela atuação comunitária e associativa: foi diretora social da Ordem 

dos Advogados do Brasil – OAB Sorocaba, diretora social do Clube de Campo de 

Sorocaba e da Associação dos Advogados de Sorocaba. Nessas funções, 

demonstrou sensibilidade, capacidade de articulação e comprometimento com a 

valorização da vida comunitária. 

Sua trajetória é marcada não apenas pela competência administrativa, mas 

também pela solidariedade. Há muitos anos contribui mensalmente com o GPACI, 
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instituição dedicada ao tratamento de crianças com câncer, revelando seu 

compromisso com causas sociais e seu olhar humano para além do mundo dos 

negócios. 

Assim, construiu uma história que alia formação acadêmica de excelência, 

empreendedorismo, liderança comunitária e responsabilidade social. Como mulher 

empreendedora, tornou-se exemplo de perseverança e protagonismo, 

representando a força feminina que transforma desafios em conquistas e inspira 

novas gerações em Sorocaba e região. 
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